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Excelentíssimo Sr. kesidente,

O vereador Vice-Presi&nte Francisco Geverson Pereira de Lima, no uso de suas

atÍibuiçoes lemis e regimentaiq qw llre são conferidas pelo Regimento lntemo desta Casa e

demais legislações aplicríveis, gotocoliza nesta C"sa o Projeto de l.ei n. fo { 12021, o qual,

dento dos trâmites regimentais e legais ügentes, deverá, se for o caso, ser apreciado pelo

Soberano Plenário-

Água Nova/RN, 20 de outubro de 2021.

Francisco Ceverson Pereira de Lima
Vereador Vice-Presidente da Câmara Mrmicipal de Água Nova/RN
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PROJETO DE LEIN" «)412021- P-tÉe

-DÁ DEMoNn'm{AÇÃo À rnaçl nn
EVENTOS, UrcAIJZADA NO BÂIRRO

BOM SERÁ, EM ÁGUA NOVA /RN-

Arü lo - Dispõe sobre a denomina@ da p:aça de Eventoq como sendo 'PRAÇA DE

EVENTOS BOM SERÁ', no mrmicípio de Água nova/RN.

Art 20 - O Poder E:recutivo do Muicipio de Água Nova, atraves do setor responsrível, devení

providerciar o emplacamento da referida praça, confonne descrita acima

Art. 30 - Esta Lei entraní em ügor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contnârio.

Erpos(io de motivos:

Considerando a conclusão da Praçâ Pública de Eventos localiuda no Mrmicípio de

Água Nova/RN, a qual esui pa'a ser inargurada em b,reve;

Considerando a necessidade de se nomear o novo logradoum publico;

Considerando que o nome sugerido recai shr,e a hisória do mrmicípio;

RESOLVE dar o nome de BOM SERÁ à Praça de Eventos de Água Nova/RN.

JUSTIFICÂTIVA:

Trata-se de uma praça pública que eSá em fase finâl de construção, devendo ser em

b,rcve inaugrada motivo pelo qual deveriâ receber nonre para sua identificação.

O nome sugerido reflete 'üna homerurgem a um marco histórico, culhrral e ambiental

do Mrmicípio de Água Nova, que é a Serra do Bom Sení- E, assim, considerando que a referida

praça eslá sendo constnrída quase à margers dessa serra, oomo se fosse *ao pe" da referida
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ÁguaNova,22 de outubro de 2021

Ao Excelentissimo Vereador
Wilson Femandes de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Educação, Saúde, Obras e Serviços Públicos

Assunto: Encaminha Projetos de Lei de origem do Poder L€gislativo

Seúor Presidente de Comissão,

Respeitosamefte,

ÁÀ{TONIA
ALYESMAMÇOBA

Secretiiria Adm i"i.t"aãua
Portaria n. 002/2õ;i

venho, de ordem do Excerentíssimo presidente da crânrara Municipar de Água Nova-
encaminhar (anexo), para apreciação dessa respeitiível comissão perrnanente de Educação, saúde.obras e serviços hiblicos' o Projero de Lei n. 003/2021-p.-Leg, oriundo do poder ExecutivoMunicipal.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:

wilson Femandes de souza (Presidente), Paulo césar de Sou,a (membro) e odair José

Nunes (membro).

RELATÓRIO

PÍojeto de Lei n.0o3DO21-P.Leg, que denomina a Praça de Eventos de Água

Nova/RN, lcr.ÀlizÃa no Bairro Bela vista, como sendo Praça de Eventos Bom Será e

drí outras proüdências, de autoria do Vereador Francisco Geverson Pereira de Lima, e

tramita nesta Comissão conforme art. 45, III, do Regimento Intemo desta Casa

Legislativa

O presente projeto encontra-se sobre a Relatoria do Vereador Odair José

Nunes, que abaixo subscreve, no intuito de elaborar PARECER sobre a legalidade

e constitucionalidade do referido projeto.

A proposição sÍn análise tem poÍ finalidade denominar a Praça Pública de

Eventos com o noúe do patrimônio ambiental deaominado Serra do Bom Senâ:

VOTODORELATOR

Em primeiro lugar, a matéria inerente a denominação de prédios públicos se

insere no âmbito de interesses locais do Município, razão pela qual se inseÍe nos termos

do aÍ. 30, I, da Constituição Federal que atribü a referida competência aos Municipios.

Ademais, o Vereador proponente do Projeto de Lei sob referência enüou à

Câmara Municipal substanciosa justificativa acerca da denominação da Praça de

Eventos de Água Nova com o nome Praça de Eventos Bom Senáq cujo nome faz

referência ao patrimônio público ambiental Serra do Bom Seá e que estiá localizada em

frente à referida praça

Desta forma, o Relator Signatírio conclui que o projeto de lei em epígrafe

atende aos critérios de legalidade e constitucionalidade, bem como, demais preceitos

legais pertinentes, com base nos documentos apresentados pelo Vereador proponente, o
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